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Decreto Legislativo nº001/2019 

 

Dispõe sobre o julgamento das Contas do 

Exercício Financeiro do Ano de 2010 de 

responsabilidade do Sr. Gildásio Ângelo da 

Silva, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO 

DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO, O Parecer nº005/2019, da Comissão de 

Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planejamento e Patrimônio Público 

e, 

CONSIDERANDO, a Sessão Ordinária do dia 23 de agosto de 

2019, realizada na Câmara Municipal de Poção de Pedras. 

CONSIDERANDO, Parecer Prévio nº 205/2017 e Acórdão PL-

TCE nº 348/2009, Acórdão PL-TCE nº349/2009 e Acórdão PL-TCE nº 

552/2017, 553/2017, 554/2017, 555/2017, referente à Prestação de contas 

anual deste município. 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica aprovada a Prestação das Contas do Município de 

Poção de Pedras-MA, referente ao exercício de 2010, de responsabilidade 

do Sr. Gildásio Ângelo da Silva, por 10 (dez) votos favoráveis, e conforme 

parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, Obras públicas, 

Planejamento e Patrimônio Público dessa casa legislativa. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Cumpra-se 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poção de 

Pedras, Estado do Maranhão, em 23 de agosto de 2019. 

 

Valney Gomes de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 

______________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


